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Art. 2" - Este ecreto entra 

e as disposições em cont io. 
vigor a partir da data de sua publicação, 

ÇO MUNICIP , aos 26 de agost e 1998. 

RNANDO S ANAVACA 
refeito Municip 

TO 
ministração Sec 

ANTONI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO IDO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 095/98 

Aposenta, a pedido, por tempo de serviço, o 
servidor EXPEDITO ANTONIO NARCIZO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. I" - Fica aposentado, a pedido, por tempo de serviço, o servidor 
EXPEDITO ANTONIO NARCIZO , portador da Cédula de Identidade n° 1.667.306, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Saúde, nos termos do Processo n° 2954/98, corn base no artigo 192, inciso III, alínea "c" da 
Lei Complementar n° 018/92, em consonância com o artigo 40, inciso III, alínea "c" da 
Constituição Federal, com proventos de inatividade • •porcional a 30/35 avos de seus 
vencimentos, 09/10 avos de Adicional de Insalubrida. com  base no Artigo 195, parágrafo 1° 
da Lei Complementar 039/96, acrescido de 23% ,inte e três por cento) de Adicional por 
Tempo de Servi • 	-. e • e estabelece o Artigo 8 da lei Complementar n° 018/92 (Estatuto 
dos Servidor 	úblicos do • cípio) 



PUBLICADO NA TRIBUNA/?  

POVO 	./ 19 (2' 
DE N.o 
UMUA 	 


	00000001
	00000002

